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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA N.º 0208/2025 

 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo art. 65, VIII, da Lei Orgânica Municipal, pela 

presente, 

RESOLVE:  

 

Art. 1º CONVOCAR os candidatos aprovados nos cargos 

constantes do Anexo Único desta Portaria, oriundos do Concurso Público 

regido pelo Edital n.º 001/2020, considerando a homologação realizada 

por meio do Decreto Municipal n.º 044/2022, para comparecerem à sede 

da Secretaria da Administração do Município de Pitimbu-PB, com vistas 

a dar início aos procedimentos de nomeação, de acordo com as normas 

previstas no referido Edital.   

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Pitimbu-PB, em 16 de 

abril de 2025.  

 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0209/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

  

ART. 1º DESIGNAR O SERVIDOR JOSÉ LUIZ DOS SANTOS 

SILVA, INSCRITO NO CPF SOB O N.º ***.***.194-29, MATRÍCULA 

N.º 9322859, OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, PARA EXERCER SUAS FUNÇÕES NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS). 

 

ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO. 

 

ART. 3º REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.  
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REGISTRE-SE.  

PUBLIQUE-SE.  

CUMPRA-SE.  

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, EM 16 DE ABRIL 

DE 2025.  

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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